
, Câmara Municipal de Ribeirão Preto

()FFXP. nº 76l 3011

Rxhclrão Prem. em 30 de agºsto de mi

Pm a

MAURO NAZIF RASUI.

Diligxmo-nos à prcwnw de vs' para encaminhar cópxa do

rcqucnmcnm n” 5836 znzl du autoria do xcrcadnr Beninho Scandmzzx,

Sem rms, subscrcxcmn-nos corn proleemx us emma & considemçãu.

Fls. m



ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto

ESPACHREQUERIMENTO

1x“ 79958367 M U

" MOÇÃO Dl. APOIO AO PROJETO DE LEI N.”Z,01M019
QUE REGULAMENTAA PROFISSÃO DE
DESPACHANTE DO("UMPNTALISTA

«uma mmm-ww

Com muita satisxação, registramns nesta (Jaba Moção de
Apm ao I'rqcm de Len n,“ 2 022/2019, que ”Rugulummm n rxPnífw Mu mmm
'n' mmmm mwmenmzzm, MLgmdw n regxsfm no Cansulho uma um
mehmm Document/11131115", de antena do Deputado Fedºra Mauro Nui!
(PSH/ RU)

Atualmente— a propositura se encontra aguardandn veiação
em Plenano pelo SENADO FED .RAL e cºnta com Parecer Enorme] da
Cumwsãn de Assunto; Suma): do ªmado chcml, de Ralnlona dn Senador ou"
Almmr (PSD/BA), que no manco, concorda (om & mmama c aflrma em seu
pamcer que

”r.. Url/('lxzwmte, mkrpzmxlv, ainda não fui um ,um“ de
qualmwpau pnyiasrmml a ser uxvgvin dc am !analhmlm'zsv oW
mrmm qm» ;vcasaas sem a dandu prºm» arm/zm essa "um
pn)â>ui(), em pmm'zo dos ",an dquuelfs qug se lmlzzum
deste mlwm srrmco Nrssn [mm, 47 Palnbflrummm dr mpuqlns
mpvríãms para :) darmpmhn dmg nobre lmbullm, Um nwrml "
ngêmm mv “mumu mz .um m'cmm de dzçpmhmlte
dummmluhsm, mm ;. rmpvszçúa de deveres prºfissumzzzs y de
âsmhznçán dfsh' pm “ uma! por um conselho Air (INSS? mild/zm
m mmm; dr qm esn' mw afina samemv sm cxvntdo m
yum/Baiona” uxunzplmlls, qu? Vé'spmlem os mm:.» de sem
mmm [ mlulwvrm para ” bon pmlnrãu dy >ervxg05 públxms ,.m
pum- m» ml? ;edmdo Hmh) “o mm ”(uem
A aum: “nu-mm não sy pow (hºgar, smão « flu que º PL nº
2 022, d? 2019, muveu' « «banal/1 (ÍZSH' Pªrlnmmm”

FNMna v r,



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

sendo, portanm, ncccsaárlo e urge-nte a aprovação da
prmcnte prnposxtura.

Razão pela qual, REQUEREMUS, na Forma xegunemal,
após mudo o plenário desta Cm de Leis, a Fromm»mxm DE APOIO ao
Proicm de Le! “ºwn/2019 que ”Regulamunm o exenínw da profusão de
Duparhantr Documentaliam e da uutras providências", que aguarda apweczação
pelo Somado Hdcra]

F. quu dd me>ma seia encaminhada cópia an 'Exmu sr.
Presidente do Sn-nadn deoml, Smmlnr David Samuel Alco'umbrc
Tobelem(DEM/AP),

Para () Pmsuíente da Câmara do> Depmadns, Dcpumdn
Federal Armur César rererra do era (PP/AL),

Para o autor da propositura Deputado [cdurm Mauro
Nan! Ram] (PSB/ R0)

Sala das Sceaõca, 19 de agosto de 2021

VereadorPSDB
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